
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3826  /2025  .  

CONCEDE “TÍTULO DE EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Empresário 
Presente do Ano”, nos termos da Resolução 007/2000 a:

  DOUGLAS PEREIRA BAPTISTA 

ANTÔNIO CARLOS DE CARVALHO 

BAP-BRESSAN AUTO PEÇAS LTDA

DANIEL FARIA DE JESUS 

DOUGLAS MACHADO MARQUES 

GABRIEL RODRIGUES SCARTON 

GILMAR PERES 

JOÃO CARLOS ZANESI OZA 

JOSÉ HENRIQUE TEMPORIM  

LAURO LIMA 

MARCELO FERREIRA DE ALMEIDA 

MARCOS VINÍCIOS SALEZZE MONTENEGRO 

OSWALDO RUY CASAGRANDE COELHO 

RODOLFO CEZAR FIORIO 

ROMÁRIO PERES 

ROSIMAR ALAMON BRITO BRAGA   

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de julho de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390038003000340036003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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